
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

LEI N° 1.709, DE 18 DE MAIO DE 2017

Dá nomede Vereador Manoel Sérgioda Costa Silva a Praca em vprxfo rtac FVITP«L

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRACEMA, Faço saber que a Câmara Municipal decreta

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. Io- Fica denominada Vereador Manoel Sérgio da Costa Silva, a

Praça localizada em frente a Igreja no 3o Distrito de Venda das Flores,

Miracema - RJ.

Art. 2o- Fica o Prefeito Municipal, autorizado a mandar confeccionar a
referida placa.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
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